
D í A RJ O vQ,/f / C í A L. 
Estado de São Paulo (Estados Unidos do Ilratil)' 

A N O U C V I I — N . ° 7 7 — Q U I N T A - F E I R A . 4 D E A B E I L D E 1957 

Decreta: 
Artigo l .o — ' Ficam cancelados 22 <vinte e dois) cra^ 

ros de lotação relativos à carreira de Motorista, da T a 
bela III da parte Permanente do Quadro da Secretaria 
da Viação e Obras Publicas, assim distribuídos:' * '• 

14 iquatorze» claros lotados no Departamento de 
Obras Sanitárias decorrentes de: 

Aposentadoria de Henrique dos Santos, Benedito de 
Oliveira, Luiz Antonio de Freitas, Sebastião Eduardo Pa
checo, Jayme Vieira Canto, João do Amarai, José João 
Lopes de Almeida, Quintino Norberto de Andrade, Romeu 
Augusto de Oliveira: 

Exoneração de José Dutra de Barros; 
Falecimento de Alfredo dos Santos, José Chico R a 

mos, José Marciano l . o e Raymundo Vicente. 
8 (oito) claros lotados no Departamento de Estradas 

dc Rodagem pertinentes à: 
Aposentadoria de Braz Occhipint., Francisco Pinto e 

Flávio Monteiro de Carvalho; 
Falecimento de João Rodrigues Júnior, Jorge de Mel 

lo, José Alves Ferreira, Pedro Alcântara Caldeira e Ro-
tíolpho Pollis. 

Artigo 2o — Este decreto ent rará em vigor na data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de abril de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente Ar Faria L ima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 3 de abril de 1957. 

Carlos de Albuquerque Selffarth — Diretor Geral . 

DECRETO N , 28.004, DE 3 D E A B R I L D E 1S57 

Declara de utilidade pública para ser ex
propriado peio Departamento de Estradas de 
Rodagem, um terreno e benfeitorias localiza
do no Município <5e C-uarujá, Comarca de 
Santos, necessário à instalação de um esta
leiro. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
BAO P A U L O , usando de suas atribuições legais e nos ter
mos do disposto no artigo 6.0 do Decreto-lai n . 3.365, de 
31 de junho de 1941, , 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica declarado de utilidade pública, pa

ra ser desapropriado, com urgência, pelo Departamento de 
Estradas de Rodagem do Estado de São Paulo — D E R — 
um terreno com a área de 4.227.40 fquatro mil . duzentos 
e vinte e sete metros quadrados e quarenta décimos qua
drados), situado no distrito e município do Gua
rujá, Comarca de Santos, no local denominado c i 
dade Náutica, representados pelos lotes 1 a 9 da p iar ia 
que com este baixa devidamente rubricada pelo Secretario 
de Estado e Negócios da Viação e Obras Públicas, e c,ue 
consta pertencer à Empresa Nacional de Pesca "Napesca 
S j A . " , inclusive o estaleiro existente com sua maquinaria, 
terreno e estaleiro esses necessários aos serviços do D E R . 

Artigo 2.0 — Correrão por conta das verbas próprias 
do D E R as despesas com a execução do presente decreto, 
que ent rará em vigor na data de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 
abril de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
Aos Negocies do Governo, aos 3 de abril de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.005, D E 3 D E A B R I L D E 1957 

Autoriza a Diretoria de Aeroportos a ad
mitir servidores da categoria de pessoal para 
obras. 

JANTO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
6 A O P A U L O , usando de suas atribuições legais, e consi
derando a deficiência de pessoal para os serviços de le
vantamentos referentes aos Aeroportos de Araçatuba, T u -
p ã e Lins, 

Decreta: 
Artigo l . o — Fica a Diretoria de Aeroportos aulori-

sada com exceção ao disposto no artigo 1.0 do Decreto 
n . 27.254, de 14 de janeiro do corrente ano, a admitir 
pelo prazo de seis mesas, os senhores Mario Aguiar e A l -
k i r de Andrade para exercerem, como pessoal para obras, 
as funções de Topógrafo. 

Artigo 2.0 — O presente decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 3.0 — Revcgam-se as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 

abril de 1357. 
JÂNIO QUADROS 
José Vicente de Faria L ima 

• Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negocies do. Governo, aos 3 de abril de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — Diretor Geral 

DEO-iüTO N . 28.006, D E 3 D E A B R I L D E 1957 

Prorroga o prazo estabelecido no artigo 
5.0 do Decreto n . 25.621, de 14 de março cte 
1956, e artigo l.o do Decreto n . 26.996, de 
13 de dezembro de 1956, 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , no uso das atribuições que a lei lhe 
confer» e considerando que, no prazo previsto no artigo 
6.0 do Decreto n . 25.621, d3 14 de março de 1956, e ar
tigo l.o do Decreto n . 26.D96, de 13 de dezembro de 1956, 
náo foi possível a conclusão das obras atribuídas à Co
missão Especial de Obras Novas, 

Decreta: 
Artigo l.o — Fica prorrogado até 31 de dezembro de 

1957 o prazo a que se refere o artigo 5,o do Decreto n . 
25.621, de 14-3-1956, e artigo l.o do Decreto n . 26.996, 
de 13-12-1956. 

Artigo 2.0 — Este decreto en t ra rá em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 
de abril de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3 de abril de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.007, D E 3 D E A B R I L D E 1957 

Autoriza a supressão do trecho do ramal 
de Ja ta í , entre São Simão e Monteíros, per
tencentes â Companhia Múgiana de Estr das 
de Ferro. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 

considerando o que lhe representou o Secretário da Via 

ção e Obras Públicas, acerca do solicitado pela Compa
nhia Mogian; de Estradas-de Ferro pelo oficio E C - 229-
419. de 22 de março de 1957, sobre a necessidade de su-
primir ramais grandemente deficitários pelo insignifi
cante movimento que apresentam, 

Decr-ta: 
Artigo l.o — Fica a Companhia Mcgiana de Estra

das de Ferro . utorizada a suprimir o trecho do ramal 
d? Jatai, entre São Simão e Monlelros, com setsenta 
qt iiômetros e oito; eutos e cinquenta e nove metros d? 
extensão, objeto dos> contvatos de 13 de novembro de 
19Ü9 e 26 de abril de 1910, autorizados respsetivam nte 
pelos Decretos ns. 1.773, de l.o de etitubro de 1909 e . . 
1.849, de 23 de março de 1910. 

Artigo 2.0 Em vinude cia mencionada supressão e 
em fie? do artig: 22 do D?creto n . 1.759, de 4 de agô.íto 
de 1303, fica determinada a dedução, na Conta ds Ca
pital da referida Companhia, da importância de Cr$ . . 
6.411.165,70 i.seií milhões, quatrocentos e quarenta e um 
mil . cento e sessenta i cinco cruzeiros e setenta centa
vos) correspondente ao custo histórico das obras, insta
lações e m teriais a serem postos fora de uso, consoante 
elementos apurados pela Diretoria de Viação nos Autos 
40.794 — 2.0 vol. 

Artigo 3.0 — D;ntro de trinta dias da publicação do 
presente decreto, deverá a interessada assinar na Secre
taria da Viação e O b r s Públicas, um termo de rescisão 
d:s correspondentes contratos, do qual c o n s a r á a cessão 
gratuita ao Departamento d ; Estradas de Rodagem da 
totalidade ou de partes, a critério do Governo, das fai
xas de terreno que constituem o leito da mencionada via 
férrea. 

Artigo 4o — O presente decreto ent rará em vigor na 
data d? sua publicação. 

Artigo 5.0 — Revcgam-se as disposições em contrário. 
Palácio rio Governo do Estado de São Paulo, aos 3 

de abril de 1957. 

i JÂNIO QUADROS 
Jcsé Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secret ria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 3 de abril de 1057. 

Carlos de A;l>uquerque Seiffarth, Diretor Geral 

D E C R E T O N . 28.003, DE 3 D E A B R I L D E 1957 

Cancela claros de lotação a que se refere 
o parágrafo único do artigo 54 da Lei n . 
3.684, de 31 de dezembro de 1S56. 

JA1SHO QUADROS, G O V E R N A D O R DO ESTADO 
D E SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, e 
em execução ao disposto no parágrafo único do artigo 
54 da Lei 3.684, de 31 de dezembro de 1958, 

Decreta: 
Artigo l . o — Ficam cancelados 3 (três) claros de lo

tação relativos à carreira de Servente-Contínuo-Porteiro, 
da Tabela III da Parte Permanente do Quadro da Secre
taria da Viação e Obras Públicas, lotados no Departamen
to de Estradas de Rodagem e decorrentes da exoneração 
de Genny Ferreira, falecimento de Ozorio Gabriel dos 
Santos, e falecimento de Silvino Corrêa. 

Artigo 2.0 — Este decreto en t ra rá em vigor na, data 
de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aoa 3 
de abril de 1957. 

JÂNIO Q U A D R O S 
José Vicente de Faria Lima 

Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 3 de abril de 1957. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth — 
Diretor Geral 

D E C R E T O N . 27.925, D E 26 D E MARÇO D E 1957 

Altera as tabelas explicativas do orça
mento vigente. 

Retificações r 

No artigo l .o , onde se lê: 
GOVElENADQIt DO E S T A D O 
V E R B A N . 8 
Material c Serviços 

S.02.04 4 — Despesas Diversas 
47 — Despesas especiais 

447 — Eolsas de estudos a servido
res do Estado . . 3.300.000,00 

Leia-se: 
G O V E R N A D O R DO ESTADO 
V E R B A N , 8 
Material e Serviços 

8.02,04 4 — Despesns Diversas 
47 — Despesas especiais 

477 — Bolsas de estudos a servido
res do Estado . . , . . . „, 

cr» 
iytj -=.r 
3.300 000,00 

PALÁCIO DO GOVERNO 
RESOLUÇÃO N . 747, D E 3 D E A B R I L D E 1957 

Dispõe sobre a elaboração da proposta 
orçamentária para o exercício de 1958. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando das suas atribuições legais e aten
dendo ao que lhe representou a Comissão Central de Or
çamento <C.C.O.) nos termos do artigo 4.o, do Decreto 
n . 27.376, de 7 de fevereiro de 1957, 

Resolve: 
Artigo l . o — N a elaboração da proposta orçamentá

r ia para 1958 serão observadas, quanto ao aspecto técni
co formal, as normas j á em vigor, no que náo colidirem 
com as disposições do Decreto n . 27.376, de 7 de feve
reiro de 1957. 

Artigo 2.0 — As propostas parciais do orçamento 
íDespesa) serão elaboradas pelas unidades administrati
vas, sob a orientação e a fiscalização direta, conforme o 
caso, da Comissão Permanente de Orçamento ( C P . O . ) 
ou dos respectivos representantes na C . C . O . , dos órgãos 
diretamente subordinados ao Chefe do Poder Executivo, 
observando-se o que abaixo se segue: 

I — "0 — Pessoal F i x o " 
a) i'ens 011 e 012 — As dotações solicitadas serão 

justificadas com relação nominal dos funcionários lota
dos na dependência, indicando-se a legislação relativa aos 
cargos e às funções vagas ou não ; 

b) itens 013 — 014 e 016 — Serão também justifica
das com relação nominal as dotações correspondentes a 
estes it-ns, indicando-se a legislação aplicável o>i a da
ta ão t'tulo dó servidor, conforme o caso; 

c) itens restantes do elemento "0" — As necessida
des referentes às dotações a serem solicitadas para ês.es 
itens dsve ão ser devidamente justificadas, mencionando-
se, sempre que possível, o critério adotado para o cál
culo correspondente. 

II — — ressoai vanavei" 
A justificação será feita mediante relacionamento d< 

pessoal existente e indicação das respectivas funções 1 
cios salários. Quanto aos itens acessórios mencionar-se-á, 
igualmente, o critério adotado para o seu cálculo. 

III — "2 — Material Permanente" 
0 material necessário será discriminado por espécie, 

rastringindo-se ao mínimo o montante das dotações a se
rem solicitadas, tendo em vista o máximo aproveitamento 
do já existente. No que concerne a novas instalações j á 
autorizadas e a obras em geral, autorizadas ou não, con
signar-se-ão unicamente as do ações que se tornarem 
absolutamente necessárias, de acordo com o plano que, 
consideradas as condições financeiras, fòr aprovado pelo 
Chefe do Governo. 

IV — "3 — Material de Consumo'* 
Tomar-se-á por base o consu.no no exercício ante

rior, 1-csUiagiaclo-fce, o mais possível, as dotações solici
tadas. 

V — "4 — Despesas Diversas" 
Agrupar-te-üo, em priiiie.ro lugur, as despesas legai3, 

as quais, tu.aa a sua natureza, aepsndi ín apenas do 
exame dos tí.spc-siiivos que as fundamentam; separada
mente, serão demonstradas as demais, cuja necessidade 
uiverá ser justUi^acia, ni .nciurauuo-sá, saapre que pos
sível, o critéüo ado.ado para a sua fixação. 

Artigo 3.0 — As C U . P P . O O « U n t a r ã o o preparo 
das pixjĵ Suas glioais ai-núo-se ao limite cie despesa que 
fòr lixado paia caaa Secretaria de istado ou órgão a i -
lecaiuente suüt iuuiaao ao C h a e do Poder Executivo. 

Artigo 4.0 — Tendo-se em vista o üispesto no artigo 
28, dá Constituição do Estado, ficam determinados os 
seguintes prazes para os serviços atinentes à eiaomação 
da proposta orçamentária pera o exercício de 195J: 

1 — as unidades administrativas deverão elab rar e 
encaminhar ás C C . P P . C O . as propostas paixia.s ate o 
dia 30 de abril, fazendo constar dessas pi opostas a le
gislação veíúivule a despesa l ixa e autorizada ate 31 àe 
março. 

II — as C C . P P . O O . e os representantes na C . C . O . 
iniciarão ii.i-Qiatan.entó os serviços da orientarão e con
trole das pr.-pcstas parciais, devendo rematsr uma via 
da pr-pusta git.ua! r«iensníe às Sec re ta rüs de Estado cu 
aos órgãos diretamente subordinados ao Chefe do Po
der Executivo, à Divisão de O.çament j da Contadoria 
Central do Estado ( C . C . E . j e cu.ra, acompanhada das 
primeiras vias cias parciais, à C . C . O . , até 15 de junho, 
tom a legislaçãQ atualizada até 31 do mês de maio. 

Parágrafo único — A inobservância dos prazos es-
tabsi3cidos n-ste artigo determinará a repetição das do
tações consignadas no orçamento vigente, excluindo-se, 
como é óbvio, aquelas que S3 refiram a um único exer
cício. 

Artigo 5.0 — Os dades necessários à estimativa da-
Receita, que seguirão, no que íór aplicável, idêntica ro
tina à estabelecida para a despesa, deverão ser piepa-
raiios e encaminhados peias dependências da Aüminis- ' 
t ração e C C . K P . O O . , dentro dos mesmos prazos deter
minados para as propostas da Despesa. 

Artigo 6.0 — A C . C . O . e a Divisão de Orçamento 
promoverão todas as diligências indispensáveis ao fiel 
cumprimento desta Resolução, pedeudo também deter
minar que sejam fornecidas às C C . P P . O O . e aos Ser
vices de Contabilidade outros elementos que se torna
rem necessários à melhor justificação das dotações soli
citadas. 

Artigo 7.0 — Serão responsabilizadas as C C . P P . O O . 
que não tomarem as providências de sua alçada, neces*' 
sárias ao fiel cumprimento desta Resolução, ou não de» 
rem, em tempo hábil, à s autoridades superiores, conhe
cimento des atrasos e irregularidades que se verificarem. 

Artigo 8.0 — As Autarquias encaminharão à Con
tadoria Central do Estado, a té 30 de novembro p. v in -
douro, as propostas de seus orçamentos da receita e 
despesa para o exercício de 1958, acompanhadas de pa
recer da Auditoria da Fazenda, Comissão de Contas o%\ 
Delegação de Con;rôle, conforme fôr o casj. . 

( L o — As propostas deverão observar, no que res*-, 
peita ao seu aspecto técnico formal, as normas em vigor»:-
obedeceudo, na classificação da receita e discriminação^, 
da despesa, os moldes estabelecidos para o Orçament» 
do Estado, coníoime determinam os S§ l.o e 3.0 do arw» 
tigo l.o do Decreto n . 8.493, de 20 da agosto de 1S37. . \ 

í 2.0 — A despesa deverá ser cabalmente justificada, 
mediante observância das exigências de que tratam oa 
incises I a V, do artigo 2.0, desía Rejolução, 

í 3.0 — A contadoria Central do Estado se mani-g 
festará sobre as propostas que, a seguir, serão submatlfi 
das ã apreciação do Secretário de Estado ao qual <-sti»i 
verem subordinadas as Autarquias, para cumprimento dow 

disposto no i 4.0 do Decreto n . 8.499, de 20 de agost^ 
de i&37. 

Artigo 9.0 — Os elementos da despesa e da receita 
que devam figurar no Orç?men:o do Estado serão en
tregues às C C . P P . O O . e à C . C . O . , respectivamente, noa 
prazos indicados nos incisos I e II, do artigo 4.0, desta 
Resolução. 

Artigo 10 — A presente Resolução ent rará em vigor 
na data de sua publicação. 

Artigo 11 — Revogam-se as disposições em contrá
rio. -.: 

Palácio do Governo do Estado de SSo Paulo, aos % 
de abril de 1957. 

JÂNIO QUADROS ' ™" 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Esta

do dos Negócios do Governo, aos 3 de abril de 1957. 
Carias de Albuquerque Seiffarth — Diretor 
Geral 

RESOLUÇÃO N . 748, D E 3 DE A B R I L D E 1951 

•• "-.í Dispõe sobre estabelecimento de ho^ír!*) 1 

para atendimento nas Secretarias de Estado*' 
Autarquias, de Prefeitos a Presidentes de c&», 
uiaras Municipais. 

JÂNIO QUADROS, G O V E R N A D O R DO E S T A D O D E 
SAO P A U L O , usando de suas atribuições legais, ; 

Resolve: • 
Artigo l .o — Os senhores Secretários de Estado e Pre-^ 

sidentes de Autarquias, deverão estabelecer em seus G a 
binetes um horário certo para atendimento de Prefeitos e 
Presidentes da Câmaras Municipais, por oficial ou membro 
dêase Gabinete para esse fim designado previamente. 

Parugiai'o uuíco — Tanto o horário, como a ctetigna-
çãc do encarregado serão publicados no Diário Oficial a 
constarão de um quadro a ser fixado no Gabinete respec
tivo, para conhecimento dos interessados. 

Arfgo 2.0 — A presente Resolução en t ra rá em vigor 
•ia d"ín de sua publicação. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 3 de 
abril de 1957. 

JÂNIO QUADROS 
Publicado na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 

dos Nc/jiiciaa do Governo, aos 3 de abril de 1957. 
Carlos de Albuquerque Seiffarth 
Diretcr Geral 
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